
 
DECRETO DE Nº 149, DE 08 DE JULHO DE 1943 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAPOLIS, no uso de suas atribuições, 
resolve nomear o Sr. ABILIO DA SILVA COELHO  para exercer as funções de 2º 
Fiscal desta cidade, em caracter interino e enquanto durar o afastamento do Sr. 
EDMUNDO MARTINS, titular do referido cargo, revalidando o seu exercício a partir 
do dia 3 do corrente mês. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, em 08 de julho de 1943 

  
 

JOAQUIM CÂMARA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
 
 


